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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025

PROCESSO ADM1DOC Nº 6.689/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS (BOLAS)

LOTE 03.

ANULAÇÃO

O Lote 03 do edital do certame (Anexo I), trouxe as seguintes descrições:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO (Características mínimas) UNID QTD

03

01

Bola de futebol de campo oficial, com peso entre 410 a 450gramas, medindo
uma circunferência de 68 a 70 cm,contendo 14 gomos, construção em
termotec, câmara 6D,sistema de forro termofixo,
camada interna neogel, processo extra de dupla colagem, miolo de cápsula
SIS.

UNID 84

02

Bola de futebol de campo numero 4, com peso entre 350 a 390 gramas, medindo
uma circunferência de 63,5 a 66 cm, contendo 06 gomos, em PU, construção
ultra fusion,câmara 6D, sistema de forro termofixo, camada interna evacel,
processo extra de dupla colagem, miolo de
cápsula SIS.

UNID 64

A licitante MELO E BORGES SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA, participou do certame, apresentando proposta

contendo os produtos com as seguintes caraterísticas:
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Verifica-se, no entanto, que apesar da proposta apresentada pela licitante conter descrição técnica que

atenderia a todas as exigências do edital, o catálogo dos produtos pela mesma apresentada, relativo a

marca cotada, ao contrário do que consta da proposta, demonstra claramente que os produtos não

atendem ao edital, com o que merecia ser desclassificada.
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Divergências ao exigido no edital:

Ocorre que, mesmo não tendo atendido ao edital, por erro, fora-lhe adjudicado e homologado o lote, atos

que, evidentemente, merecem revisão, o que ora faço.

Cabe a administração, o PODER/DEVER de revisão dos seus atos, a teor da Súmula 473 do STF, a saber:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.
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Ante o retro exposto, ANULO os atos de adjudicação e homologação do presente lote, determinando ainda,

o retorno dos autos para a fase de análise das propostas, com a desclassificação da licitante retro citada, e

análise das demais, conforme classificação. Cabe ao Pregoeiro a designação de nova data para retorno da

sessão.

Publique-se.

Leme, 2 2 de agosto de 2025

RICARDO DE MORAES CANATA
SECRETARIO DE ESPORTES E LAZER
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